
LEI ORDINÁRIA Nº 935
de 13 de julho de 2009

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso

do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei

13 de julho de 2009

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO,Prefeito Municipal      
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